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Diretoria de Aquisições
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Ofício Nº 39/2023 - SES/SUCOMP/DAQ/GEIL Brasília-DF, 15 de agosto de 2023.

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ATENDER DEMANDA JUDICIAL 

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria do Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), neste ato representada
pela Subsecretaria de Compras e Contratações, convoca as empresas interessadas em par8cipar
do presente O9cio Convocatório de Dispensa de Licitação, que será instruído com fundamento no
IncisoIV, do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 31 de junho de 1993.

O objeto do presente refere-se à contratação de empresa especializada conforme
descrição, caracterís8cas, prazos, condições, obrigações e demais informações constantes na tabela
abaixo e no Projeto Básico anexo. 

LOTE I

ITEM CÓDIGO BR DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE

1 5487 FAN SERVIÇO 1

2 5487 ANTI-DNA SERVIÇO 1

3 5487 ANTI-RO SERVIÇO 1

4 5487 ANTI-LA SERVIÇO 1

5 5487 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS SERVIÇO 1

Havendo divergência entre a especificação constante no Projeto Básico e a especificação con8da no
Sistema Comprasnet (código BR), prevalecerá a especificação do Projeto Básico. As unidades de
fornecimento a serem fornecidas são as especificadas no detalhamento.

 

 

O Ofício e seus anexos estarão disponíveis no endereço
eletrônico https://www.saude.df.gov.br/licitacoes-e-contratos/. 

 

1. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

1.1. A proposta comercial deverá ser enviada em papel 8mbrado, com todas as folhas
rubricadas e numeradas, assinada pelo representante legal da empresa, via endereço
eletrônico dispensadelicitacao.sesdf@saude.df.gov.br, até o dia 25/08/2023, às 15h;

1.2. Passada a fase de recebimento das propostas, as mesmas serão avaliadas de acordo
com os critérios de aceitação previstos no Projeto Básico. A empresa, cuja proposta tenha sido
aprovada após avaliação técnica e que seja considerada a melhor colocada - conforme critérios de
julgamento estabelecidos no Projeto Básico - para o item a ser adquirido, deverá encaminhar no prazo
máximo de 72 horas/ 3 dias úteis contados a par8r da solicitação, que será feita por meio do correio
eletrônico constantes da proposta, toda a documentação de habilitação solicitada neste O9cio, bem
como no Projeto Básico; estando a empresa que não cumprir integralmente à solicitação passível de
desclassificação sumária;

1.3. A documentação necessária à habilitação deverá ser apresentada por meio digital,
autenticada por cartório competente e/ou validável digitalmente;

1.4. À apresentação da documentação necessária deverá ocorrer por meio eletrônico, na
forma acima citada. Caso se faça necessário e devidamente mo8vado, serão solicitadas as
documentações originais, de forma a verificar se a documentação apresentada previamente
corresponde à original e para posterior arquivamento, conforme inciso II, art. 16, da Portaria SEPLAG
nº 459/2016.

 

2. DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

2.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes a aquisição deverão ser
enviados até 2 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio

https://www.saude.df.gov.br/licitacoes-e-contratos/


eletrônico: dispensadelicitacao.sesdf@saude.df.gov.br;

2.2. Caberá as áreas responsáveis decidir sobre a pe8ção, no prazo de 1 dia ú8l, contados
da data de recebimento do pedido;

2.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do
certame.

 

3. DA PROPOSTA DE PREÇO

3.1. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA SÃO OS SEGUINTES

3.1.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 dias, data da abertura da
sessão pública, Parecer nº 16/2015-PRCON/PGDF c/c art. 6º, da Lei 10.520/2002, e serão
selecionadas pelos critérios estabelecidos no Projeto Básico, conforme o § 1º, do art. 45, da Lei
nº 8.666/1993, observados os requisitos de segurança tanto para os usuários quanto para os
profissionais de saúde da Secretaria de Saúde;

3.1.2. Os produtos da proposta deverão ter "compa8bilidade de especificação técnica e
de desempenho", conforme estabelecida no inciso I, art. 15, da Lei nº 8.666/1993;

3.1.3. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as
especificações técnicas deste documento com respec8vas marcas, modelos e preços dos
produtos ofertados;

3.1.4. Serão desclassificadas as propostas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos no Projeto Básico;

3.1.5. É indispensável o parecer técnico para os produtos do Projeto Básico;

3.1.6. A proposta da empresa deve estar em papel 8mbrado, datada, assinada, com
especificações em conformidade com o solicitado, contendo indicação clara e detalhada do
produto e do registro do produto junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), bem
como a validade para cada produto ofertado.

3.2. A PROPOSTA DEVERÁ CONTER

3.2.1. Nome da proponente, endereço completo, números do Cadastro Nacional de
Pessoa Juridica (CNPJ) e da Inscrição Estadual ou no Distrito Federal;

3.2.2. Conter o número deste ofício;

3.2.3. Apresentar dados bancários, em atendimento ao art. 6º, do Decreto nº
32.767/2011;

3.2.4. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de
valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de
Brasília S/A (BRB). Para tanto, deverão apresentar o número da conta corrente e agência que
deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767/2011, publicado no DODF nº
35, Pág. 3, de 18 de fevereiro de 2011.

3.2.5. Preço unitário e total do(s) item(s), devendo estar inclusos nos preços ofertados
todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação (havendo divergência entre os preços
unitários e total prevalecerá o primeiro, e se a divergência for entre o valor em algarismo e por
extenso, prevalecerá o valor por extenso);

3.2.6. Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e auten8car todos os
documentos que apresentar à SES-DF, por ocasião de alguma resposta ou comprovação por
tradutor público juramentado e consularizado;

3.2.7. Conter a indicação de uma única marca para cada item, sem prejuízo da indicação
de todas as caracterís8cas do produto cotado, com especificações claras e detalhadas, inclusive
tipo, referência, observadas as especificações constantes no Projeto Básico;

3.2.8. A proposta deve conter correio eletrônico (e-mail) válido para eventuais
comunicações, inclusive notificações financeiras. 

3.2.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, pelo Proponente, das
condições estabelecidas neste Ofício e no Projeto Básico. 

 

4. DA HABILITAÇÃO

4.1. A habilitação dos Proponentes será verificada por meio do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), nos documentos por ele abrangidos;

4.1.1. A Proponente cuja habilitação parcial no SICAF acusar, no demonstra8vo “Consulta
Situação do Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o
respectivo documento a fim de comprovar a sua regularidade;

4.2. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo
de validade vencida;

4.3. Considerando o art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, será realizada prévia pesquisa junto
aos Portais Oficiais do Governo (STC/GDF e CEIS/CGU) e no Conselho Nacional de Jus8ça (CNJ)



(condenações cíveis por atos de Improbidade Administra8va) para aferir se existe algum registro
impeditivo ao direito de participar de licitações ou celebrar contratos com o ente sancionador;

4.4. Para habilitação dos Proponentes, será exigida ainda, a seguinte documentação:

4.4.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.4.1.1. Conforme Projeto Básico.
4.4.2. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

4.4.2.1. Cer8dão Nega8va de Falência e/ou recuperação judicial ou extrajudicial, Lei
nº 11.101/2005, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úl8mos 30
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer8dão. No caso de
praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer8dões de
cada um dos distribuidores;

4.4.2.2. Cer8dão nega8va de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa
física;

4.4.2.3. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úl8mo exercício
social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, devidamente registradas, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs8tuição por
balancetes ou balanços provisórios.

a) As empresas cons8tuídas no ano em curso poderão subs8tuir o balanço
anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da
aplicação das seguintes fórmulas:

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG =  -------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

ATIVO CIRCULANTE
LC =  -------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE 

 

ATIVO TOTAL
SG =  -------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

4.4.2.4. As empresas que apresentarem resultado menor ou igual a 1, em qualquer
um índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de no mínimo 10
% sobre o montante do(s) item(s) que a empresa pretende concorrer.

4.4.3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

4.4.3.1. Cédula de Identidade (responsável pela assinatura do contrato);

4.4.3.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

4.4.3.3. Ato cons8tu8vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

4.4.3.4. Inscrição do ato cons8tu8vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

4.4.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.4.3.6. Para habilitação, as empresas deverão estar devidamente cadastradas e
habilitas no SICAF.

4.4.4. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

4.4.4.1. Cer8dão Nega8va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus8ça do
Trabalho, conforme determina a Lei 12.440/2011;

4.4.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CPNJ);

4.4.4.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, rela8vo ao domicílio ou sede do Proponente, per8nente ao seu ramo de a8vidade e
compatível com o objeto contratual;

4.4.4.4. Cer8dão Nega8va de Débitos ou cer8dão posi8va com efeito de nega8va,
emi8da pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena



validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser
obtida através do site: https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao;

4.4.4.5. Cer8ficado de Regularidade perante o Fundo de Garan8a por Tempo de
Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, nos
termos da Lei nº 8.036/1990;

4.4.4.6. Nos termos do art. 29, inciso III, da lei nº 8.666/1993, a regularidade fiscal
deve ser comprovada em relação às fazendas Públicas (Municipal, Estadual, Distrital e
Federal), independentemente do ramo de atividade do Proponente.

 

5. OUTRAS DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES

5.1. Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impedi8vo da
habilitação, contendo o compromisso de comunicar eventual superveniência de fato dessa natureza;

5.2. Declaração de que não u8liza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 anos
para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não u8liza, para qualquer
trabalho, mão-de-obra de menores de 16 anos, exceto na condição de aprendiz, a par8r de 14 anos,
nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/1993;

5.3. De acordo com a Portaria nº 356 de 29 de junho de 2019, da Controladoria Geral do
Distrito Federal, a empresa par8cipante deverá apresentar, na fase da licitação com vistas à
habilitação jurídica e no ato na assinatura do contrato, declaração, conforme Anexo I, de que não
possui servidor da Administração direta ou indireta no quadro societário da empresa, conforme
Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019, combinado com o Art. 9º da Lei 8.666/1993;

5.4. Declaração de que a empresa proponente tomou conhecimento de todos os critérios e
exigências descritas no Projeto Básico, bem como no presente Ato Convocatório;

5.5. Em caso de divergência entre o presente Ato Convocatório e o Projeto Básico,
prevalecerá as normas constantes do Projeto Básico;

5.6. É obrigatório à contratada manter durante a execução do contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no certame, sob pena de rescisão do contrato e da execução da
garantia para ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei;

5.7. Para habilitação, as empresas deverão estar devidamente cadastradas e habilitas no
SICAF;

5.8. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011;

5.9. Apresentar declaração, informando que a empresa proponente cumpre a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência e/ou para reabilitado da Previdência Social e que
atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213/1991;

5.10. Apresentar em tempo próprio a documentação elencada para atendimento aos termos
Dispostos na Lei 6.679/2020;

5.11. Em atendimento ao disposto na Lei Distrital nº 5.448/2015, o uso ou o emprego de
conteúdo discriminatório cons8tui mo8vo para rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis;

5.12. As súmulas dos contratos e dos adi8vos per8nentes a obras, compras, serviços,
alienações e locações celebrados pelos órgãos ou pelas en8dades da Administração Pública do
Distrito Federal com par8culares devem ser publicadas no Portal da Transparência, conforme
estabelecido na Lei nº 4.490/2012 e na Lei Distrital nº 5.575/2015;

5.13. Cumprir as determinações da Cons8tuição da República Federa8va do Brasil de 1988,
em seu art. 7°;

5.14. Declaração de existência de Programa de Integridade nos termos da Lei nº
6.112/2018, alterada pelas Leis nº 6.176/2018 e 6.308/2019 e regulamentada pelo Decreto
40.388/2020;

5.15. Declaração de acessibilidade informando se os serviços são produzidos ou prestados
por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam regras de acessibilidade previstas
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991;

5.16. Declaração, sob as penas da lei, de que a empresa atende ao disposto no art. 429 da
CLT e Legislação correlata, conforme orientação emanada na No8ficação Recomendatória nº
040941.2018 e no Parecer Jurídico SEI-GDF nº 573/2018 - PGDF/GAB/PRCON;

5.17. Cumprir com o disposto na Lei Distrital nº 5.448/2015, regulamentada pelo Decreto nº
38.365, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade, nas licitações ou contratações
diretas, de inclusão de cláusula de proibição de conteúdo discriminatório contra a mulher nos
contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal;

https://www.seplad.df.gov.br/


5.18. Cumprir com o disposto na Lei Distrital nº 5.872/2017, que admite a par8cipação de
sociedades coopera8vas nas licitações e nas contratações promovidas pela Administração Direta e
Indireta do Distrito Federal, exceto quando o objeto da contratação abranja o fornecimento de mão de
obra;

5.19. Cumprir com o disposto na Lei Distrital nº 6.128/2018, que dispõe sobre reserva de
percentual das vagas de trabalho em serviços e obras públicas para pessoas em situação de rua;

5.20. Cumprir com o disposto na Lei Distrital nº 4.799/2012, que ins8tui a obrigatoriedade do
fornecimento de plano de saúde aos funcionários das empresas prestadoras de serviço contratadas
pela Administração Pública direta e indireta no âmbito do Distrito Federal;

5.21. Cumprir com o disposto na Lei Distrital nº 8.666/1993, art. 40, § 5º sobre contratação
de mão de obra egressa do sistema prisional, pendente de regulamentação no âmbito distrital,
conforme Parecer nº 323/2018 - PRCON/PGDF;

5.22. Cumprir com o disposto na Lei Distrital nº 5.757/2016, que criou o o Programa de
Estratégias para a inserção dos dependentes químicos no mercado de trabalho, com reserva mínima
de 1% do total de vagas nos contratos de qualquer natureza do Governo do Distrito Federal.

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Anexo I - Projeto Básico

Anexo II -   Declaração para fins do decreto nº 39.860/2019

 

 

 

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

 

1.  OBJETO

Trata da contratação de empresa especializada para realização dos Exames  AN, ANTI-
DNA, ANTI-RO, ANTI-LA e ELETROFORESE DE PROTEÍNAS, para atender determinação
judicial, conforme especificações e quan8ta8vos constantes neste Projeto Básico, os quais foram
replicados da decisão judicial e do relatório médico, constante neste processo. 

1.1. DO DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES

 

LOTE I

ITEM CÓDIGO BR DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE

1 5487 FAN SERVIÇO 1

2 5487 ANTI-DNA SERVIÇO 1

3 5487 ANTI-RO SERVIÇO 1

4 5487 ANTI-LA SERVIÇO 1

5 5487 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS SERVIÇO 1

Nos casos em que houver divergência entre a especificação constante no Projeto
Básico e a especificação conMda no Sistema Comprasnet (código BR), prevalecerá a especificação
do Projeto Básico.

Os resultados deverão ser entregues ao paciente no prazo máximo de 15 dias.

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

A dispensa de licitação se faz necessária para o atendimento da determinação judicial
proferida contra a SES/DF em favor do paciente sob ação nº 0725502-11.2022.8.07.0016, visando
atender ao prazo exíguo determinado pelo magistrado, sem prejuízo à vida do paciente.

2.1. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO

Os quan8ta8vos foram replicados da decisão judicial e do relatório médico,
constante no presente processo.

2.2. DA JUSTIFICATIVA DO LOTE

A necessidade da realização do exames por um único laboratório, jus8fica-se devido ao
princípio da padronização e técnica envolvida na execução dos exames, pois se feitos em
locais diferentes, poderá levar à dificuldades de interpretação dos resultados, considerando que
os laboratórios podem ter técnicas e valores de referências próprios. O lote único, oferece ainda, mais
comodidade ao paciente. 

Acrescenta-se que de acordo com o Art. 15, inc. I da Lei 8.666/93, que admite, sempre
que possível impor compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho.



Ressalta-se que, na ro8na analí8ca laboratorial, recomenda-se a u8lização de
reagentes da mesma marca no equipamento, para que haja padronização dos resultados.

2.3. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

É vedada a par8cipação de consórcio, uma vez que o objeto a ser adquirido não é
considerado de alta complexidade ou vulto.

2.4. DA SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o
objeto deste Projeto Básico. Tal vedação corre ao encontro do entendimento de que o objeto do
presente instrumento pode ser executado por apenas uma empresa, a qual detenha as condições
técnicas mínimas já apresentadas.

 

3. DO ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de aquisição por dispensa de licitação conforme previsão da Lei 8.666/93 em
seu art. 24, Inciso IV.

 

4. DO VALOR ESTIMADO

A es8ma8va de preços foi realizada pelo setor competente com base nos parâmetros
definidos no Decreto Distrital nº 39.453/2018 e foi realizado pela Gerência de Pesquisa de Preços -
GEPP/DIAQ/SUAG/SES, na etapa de planejamento de contratação.

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A disponibilidade orçamentária será informada por setor competente do FSDF/ SES, no
Programa de Trabalho 10.122.6202.4166.0002 - Incen8vo as Ações Descentralizadas nas Regionais de
Saúde, nos termos da Portaria nº 346, de 02 de maio de 2022,  ou  no Programa de Trabalho
10.302.6202.2145.2549, Fonte de Recursos: 100 ou 138 e Natureza: 339039, no Elemento 91 -
Sentenças Judiciais;

5.2. Na modalidade de empenho ordinário.

 

6. DO PRAZO DE ENTREGA

Por se tratar de pedido emergencial, o prazo de início para a execução do serviços será
de 2 (dois) dias corridos após a assinatura do contrata pela empresa vencedora do certame, conforme
determinação em decisão judicial.  

O prazo de entrega do laudo do exame em até 45 dias corridos ou 33 dias uteis
equivalentes, tendo em vista que favorece as condições para a ampla concorrência de mercado e
representa um impacto mínimo para o sucesso diagnós8co de pacientes com doenças raras e
gené8cas, considerando as grandes complexidades inerentes à análise e elaboração de laudo para
este tipo de exame.

 

7. DO LOCAL E HORÁRIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

7.1. Os pacientes serão encaminhados à contratada munidos de laudo de encaminhamento
de serviço especializado e documento de identificação com foto;

7.2. Após a realização do exame pela empresa credenciada, os pacientes deverão ser
reencaminhados ao serviço especializado que fez o encaminhamento inicial, com o respectivo relatório
médico, em que constem todas as informações referentes ao exame realizado (número de sessões,
frequência de sessões, eventuais intercorrências observadas durante o exame e demais informações
que julgar necessárias) visando o prosseguimento adequado do exame do solicitante;

7.3. A empresa registrada se responsabiliza pelo atendimento integral de quaisquer
intercorrências que ocorrerem durante o tratamento, sem ônus para a SES/DF;

7.4. Os exame será realizado em local disponibilizado pela Contratada e em horário livre à
escolha da Contratada, desde que cumpridas as exigências de prazo de entrega dos resultados,
conforme solicitação médica inicial ou em consonância ao indicado pelo médico responsável pela
avaliação pré-tratamento. O número total de exames deverá ser necessariamente correspondente ao
da Nota de Empenho, cabendo ao médico assistente determinar a frequência ideal das mesmas. A não
realização do número total de sessões autorizadas deverá ser devidamente jus8ficada por relatório
médico a ser encaminhado para a SES-DF. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

8.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de



sua entrega, parecer nº 16/2015 – PRCON/PGDF e Art. 6º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, e
serão selecionadas pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, conforme o § 1º do Ar8go 45 da Lei
8.666/93, observados os requisitos de segurança tanto para os usuários quanto para os profissionais
de saúde da Secretaria de Saúde;

8.2. Os produtos da proposta deverão ter "compa8bilidade de especificação técnica",
conforme estabelecida no art. 15, inc. I, da Lei nº 8.666/93;

8.3. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações
técnicas deste documento;

8.4. Serão desclassificadas as propostas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos no Projeto Básico;

8.5. É indispensável o parecer técnico para o procedimento deste Projeto Básico;

8.6. A proposta da empresa deve estar em papel Mmbrado , datada, assinada, com a
especificação em conformidade com o solicitado e deverá conter:

8.6.1. Nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do
Distrito Federal;

8.6.2.  Descrição clara e detalhada do serviço, nome comercial.

8.6.3. Preço unitário e total do(s) item(s), devendo estar inclusos nos preços ofertados
todos os tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto desta dispensa de licitação (Havendo divergência entre os preços unitários e total
prevalecerá o primeiro, e se a divergência for entre o valor em algarismo e por extenso,
prevalecerá o valor por extenso);

8.6.4. Conter prazo de execução do serviço que não poderá ser superior a 2 (dois) dias
corridos contados a partir da assinatura do contrato pela empresa vencedora do certame.

8.7. O item cotado deverá estar de acordo com todos os requisitos exigidos nas Norma8vas
Regulamentadoras (NR) e Resoluções da Diretoria Colegiada (RDC) vigentes emitidas pela ANVISA;

8.8. A proposta deve conter correio eletrônico (e-mail) válido para eventuais comunicações,
inclusive notificações financeiras.

8.9. A empresa deverá apresentar Declaração comprometendo-se a apresentar, no momento
solicitado, a documentação relacionada no APÊNDICE I deste Projeto Básico.

8.10. A empresa deverá apresentar o Modelo de Proposta, conforme APÊNDICE II. 

 

9. DOS PARECERISTAS

As propostas serão avaliadas, no que couber, por um dos membros da comissão de
pareceristas indicados pela Diretoria de Serviços de Urgências, Apoio Diagnós8co e Cirurgia -
DUAEC/CATES/SAIS/SES. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento à contratada deverá ser realizado em prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a par8r da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da
Administração, de acordo com as normas orçamentárias e financeiras do Distrito Federal.

 

11. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

11.1. Apresentar comprovação de ap8dão para desempenho de a8vidade per8nente e/ou
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Projeto Básico, por intermédio
da apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado.

11.2. Não será aceita documentação vencida, toda a documentação apresentada pelos
proponentes deverá ser original com cópia para auten8cação de servidor designado pela SES-DF ou
cópia autenticada por cartório competente.

 

12. DO CONTRATO

Para a prestação dos serviços será formalizado um Contrato Administra8vo
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, garan8as, obrigações e responsabilidades entre
as partes, em conformidade com este Projeto Básico e da proposta de preços da licitante vencedora.

Vigência Contratual: O contrato terá vigência de 45 (quarenta e cinco) dias, a par8r da
data da sua assinatura.

Executor do Contrato: Os executores do contrato serão indicados pela área
 Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde - SAIS/SES, conforme previsto pela Portaria SES nº 170, de
11 de abril de 2018, após a conclusão do processo. Caberão a estes executores as atribuições



contidas no Decreto n° 32.598/10.

 

13. DOS REQUISITOS QUANDO DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

13.1. Conforme a Lei nº 9.782/99, a Lei nº 6.437/1977, e suas atualizações e, em
atendimento as Decisões nos 219/2016, 2731/2015 e 3401/2015 do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, as empresas vencedoras deverão apresentar os documentos, nos seguintes termos:

13.1.1. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) Estadual/ Municipal/ Distrital (vigente),
conforme disposto na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, regulamentado no Decreto nº
74.170 de 10 de junho de 1974;

13.1.2. O parecerista, em sede de diligência, servir-se-á  de consulta à ANVISA ou u8lizará
qualquer outro meio oficial per8nente (como o DOU), inciso VI do § 3º do art. 43 da Lei
8666/1993.

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Emitir “Aceite” do produto a cada entrega, conferindo se o mesmo está de acordo com a
especificação exigida no edital;

14.2. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
aquisição do material objeto deste Projeto Básico;

14.3. Efetuar pagamento de acordo com as normas financeiras e orçamentárias do DF;

14.4. Fiscalizar a entrega e rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa
contratada entregar fora das especificações deste Projeto Básico;

14.5. Fornecer e colocar à disposição da empresa contratada todos os elementos e
informações que fizerem necessárias à entrega/execução do objeto.

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Realizar o exame cumprindo a legislação brasileira vigente;

15.2. Realizar o exame u8lizando equipamentos em bom estado de conservação e validado
pelos órgãos reguladores - Anvisa, ABNT, INMETRO;

15.3. Disponibilizar pessoal treinado e capacitado para realização do tratamento;

15.4. Emi8r mensalmente, até o 5º dia ú8l subsequente, nota fiscal referente ao serviço
prestado e encaminhar aos executores do contrato para atesto;

15.5. Prestar atendimento de excelência à Contratante;

15.6. Atender as unidades da Contratante de modo universal e igualitário, mantendo sempre
a qualidade do serviço prestado;

15.7. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste documento, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

15.8. Efetuar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações
constantes neste Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da respec8va nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo e procedência;

15.9. Manter, durante toda execução, compa8bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação;

15.10. Indicar o responsável para representá-la durante a execução da Execução/ fornecimento
decorrente do Edital;

15.11. Cumprir os prazos e condições definidos neste Projeto Básico;

15.12. Responsabilizar-se pelos impostos incidentes sobre o objeto;

15.13. Cumprir com o disposto na Lei nº 6.679, de 24/09/2020, que dispõe sobre a exigência
de garan8a de equidade salarial entre homens e mulheres nas empresas que contratam com o Poder
Público do Distrito Federal;

15.14. Cumprir com o disposto na Lei nº 6.112, de 02/02/2018, alterada pela Lei nº 6.176 de
16/07/2018 e pela Lei nº 6.308, de 13/06/2019 que dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação do
Programa de Integridade nas empresas que contratarem com a Administração Pública do Distrito
Federal;

15.15. Cumprir com o disposto na Lei nº 8.078, de 11/11/1990, que estabelece normas de
proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias;

15.16. Cumprir com o disposto no Decreto nº 39.736, de 28/03/2019, que dispõe sobre a
Polí8ca de Governança Pública e Compliance no âmbito da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Poder Executivo do Distrito Federal;



15.17. Cumprir com o disposto no Decreto 9.178, de 23/10/2017, que altera o Decreto nº
7.746, de 05/06/2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, que
estabelece critérios, prá8cas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável
nas contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e
pelas empresas estatais dependentes, e ins8tui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na
Administração Pública - CISAP;

15.18. Cumprir com o disposto na Portaria nº 356, de 29/07/2019, da Controladoria Geral do
Distrito Federal. 

 

16. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS

Nos casos de atrasos injus8ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administra8vas estabelecidas no Decreto nº
26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 de setembro de
2014 assim como eventuais atualizações que regulamentam a aplicação de sanções administra8vas
previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002.

 As no8ficações e demais atos acerca das instruções de sanções serão realizadas,
preferencialmente, por meio de publicação em Diário Oficial do Distrito Federal, nos termos do art. 26
da Lei 9.784/1999, recepcionada pela Lei 2.834/2001.

 

17. DA LISTA DE APÊNDICES

APÊNDICE I - Declaração de Compromisso;

APÊNDICE II - Modelo de Proposta.

 

18. DAS ASSINATURAS

Os responsáveis pela elaboração e aprovação deste Projeto Básico, não se enquadram
na vedação do artigo 9º, inciso I, da Lei 8.666/1993.

 

IdenMficação do responsável pela elaboração do Projeto Básico: Assessoria de
Elaboração de Instrumentos de Contratação – ASSEIC/SUAG/SES.

 

Responsável da área técnica: Referência Técnica Distrital de Patologia Clínica -
 GEDIAG/DUAEC/CATES/SAIS/SES.

 

Autoridade Imediatamente Superior pela Aprovação do Projeto Básico:

Aprovo o presente Projeto Básico em conformidade com o ar8go 7, inciso IV, da Lei
8.666 e com artigo 20, inciso XIX Portaria 210/2017 - SES/DF.

 

 Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde - SAIS/SES

 

 

APÊNDICE I

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO

 

A empresa ____________________________________________________________, CNPJ nº
____________________________________, com sua sede ou filial no Distrito Federal endereço
________________________________________________, neste ato representada por
____________________________________________________, DECLARA QUE no caso de consagrar-
se vencedor(a) do certame se compromete a entregar, no momento da assinatura do contrato ou ata,
ou da emissão da nota de empenho para fornecimento do produto ou serviço objeto do certame,
o Alvará Sanitário/Licença Sanitária, sob pena de aplicação de penalidades previstas no art. 87, da Lei
Federal nº 8666/1993, art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002 e no Decreto Distrital nº 26.851/2006.

 

 

APÊNDICE II

MODELO DE PROPOSTA



(Em papel timbrado da empresa)

 

 

À Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES/DF)

Setor de Rádio e TV Norte (SRTVN),

Quadra 701, Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700

Bairro Asa Norte, Brasília/DF,

CEP 70719-040 

 

Referência: ________/________.

 

1 - Dados da proposta:

O valor da proposta é de _________________________ (em algarismo e por extenso), para a
prestação dos serviços referente à:

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

                                                        

 

2 - Validade da proposta: 90 (noventa) dias a contar de sua apresentação.

3 - Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os
custos necessários decorrentes da aquisição dos insumos, bem como já estão incluídos todas as
despesas rela8vas à entrega, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente e deduzidos
os abatimentos eventualmente concedidos.

 

Dados da proponente:

Razão Social: __________________________________________________

CNPJ: ________________________________________________________

Inscrição Estadual nº: ___________________________________________

Endereço: ____________________________________________________

Telefone: _____________________________________________________

Correio eletrônico: _____________________________________________

Cidade: ______________________________________________________

Estado: _______________________________________________________

CEP: _________________________________________________________

Representante(s) legal(is)

Nome: ________________________________________________________

Cargo: ________________________________________________________

RG: __________________________________________________________

CPF: __________________________________________________________

Dados Bancários

Banco: ________________________________________________________

Agência: _______________________________________________________

Conta Comente: _________________________________________________

Dados para Contato

Nome: _________________________________________________________

Telefone/Ramal: _________________________________________________

 

Declaramos, ainda, que inexiste qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista com serviço ou dirigente da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
(SES/DF).

 

Brasília, _______ de __________________ de 20___.



 

 

 

 

 

ANEXO II

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

 

ÓRGÃO/ENTIDADE
PROCESSO
MODALIDADE DE LICITAÇÃO
NÚMERO DA LICITAÇÃO
Proponente
CNPJ/CPF
INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL
REPRESENTANTE LEGAL
CPF

 

A pessoa 9sica ou jurídica acima iden8ficada, por intermédio de seu representante
legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9° da Lei n°8.666, de 21 de junho de
1993, e no art. 1° do Decreto n° 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da
verdade, sob as penas da lei.

Brasília, ____ de __________________ de ______ .

 

_________________________________________

ASSINATURA

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDREA SILVA ANDRADE - Matr.1440193-2,
Diretor(a) de Aquisições, em 17/08/2023, às 09:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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